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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 106/2019
PROCESSO 20.0.000042512-6
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a minuta da presente Resolução que cria o cadastro de entidades privadas de longa permanência (ILPIs), conforme regulamentação do Artigo 48, § único da Lei nº 10.741/2003 – Estatuto do Idoso. O texto a seguir:
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE PORTO ALEGRE – COMUI, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 444 de 30 de março de 2000, da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) e por maioria absoluta de seus membros.
Considerando as diretrizes e parâmetros estabelecidos pelo CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DO IDOSO – CNDI, para regulamentação da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que dispões sobre os serviços de toda entidade de longa permanência, ou casa lar, com a pessoa idosa abrigada;
Considerando que o CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO (COMUI) tem por finalidade elaborar as diretrizes para a formulação e implementação da Política Municipal do Idoso, observadas as linhas de ação e as diretrizes conforme dispõe a citada Lei nº 10.741/2003, bem como acompanhar e avaliar a sua execução;
Considerando a competência do CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO(COMUI) para acompanhar e avaliar a expedição de orientações e recomendações sobre a aplicação da Lei nº 10.741/2003 e dos demais atos normativos relacionados com o atendimento da pessoa idosa;
RESOLVE QUE:
Art. 1º – Fica criado o cadastro de entidades de longa permanência (ILPIs) privadas, no Município de Porto Alegre, que abrigam idosos, com idade igual superior a 60 (sessenta) anos;
Art. 2º – O cadastramento é o ato pelo qual as mantenedoras identificam a si e aos estabelecimentos que mantém perante o órgão administrador;
§ 1º – 0 cadastramento não substitui o pedido de autorização de funcionamento e/ou credenciamento a serem regidos por norma própria.
§2º – Todas as entidades em funcionamento ou que venham a ser criadas, deverão ser cadastradas.
Art. 3º – O cadastramento se dará mediante pronunciamento do representante legal que preencherá as fichas de identificação e firmará declarações exigidas, nos termos dos anexo 1 (requerimento de solicitação de cadastro), anexo 2 (Ficha de Identificação);
Art. 4º – Complementação com os documentos abaixo relacionados:
                 I – Cópia do Contrato Social ou requerimento de Firma Individual;
                 II – Cópia do RG e CPF do representante lega;
                 III- Portfólio da entidade com relato das atividades realizadas com idosos nos últimos dois anos;
                IV – Plano de Trabalho a ser desenvolvido no exercício em curso.
Art. 5º – Sempre que houve alteração das informações constantes do cadastro, deverá a entidade providenciar quanto a atualização do mesmo.
Art. 6º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Sessão Plenária nº 024/2019 do COMUI, 13 de Agosto de 2019.
LECI SOARES MATOS, Presidente do COMUI.
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